
 
 
 

Dr. Paulo Sérgio de Souza  
OAB/RR 317 B 

 
  Paulo Sérgio de Souza 

Advocacia & consultoria  

Rua: General Penha Brasil, 102 – Centro – Boa Vista – RR 
Fones: (95) 99151 0959 / 99139 0860 / 3624 4011 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

BOA VISTA ESTADO DE RORAIMA. 

 

 

 

Processo nº 0815027-80.2019.823.0010  

  

  

     RAIMUNDO ARAÚJO VERAS NETO, já qualificada nos autos em epígrafe, vem por 

meio de seu advogado à presença de Vossa Excelência. Tendo em vista o adimplemento 

voluntário efetuado no EP: 85 e não havendo saldo remanescente. De acordo com a 

nova modalidade de alvará eletrônico. Requer a expedição de um alvará eletrônico no 

valor de R$ 1.022,28 (mil e vinte e dois reais e vinte e oito centavos), referente ao 

valor principal, requer de vossa excelência que o deposito do respectivo alvará seja na 

C/C do patrono do Requerente, qual seja: Banco do Brasil, agencia 3994-2 C/C 28729-

6 de titularidade de Paulo Sergio de Souza CPF/MF 119.657.908-36.  

 

Nestes termos pede deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 21 de fevereiro de 2020. 

 

PAULO SÉRGIO DE SOUSA 

OAB 317 – B 

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

LH
 L

N
Z

Q
A

 D
Y

LD
4 

F
Y

W
U

B

PROJUDI - Processo: 0815027-80.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 92.1 - Assinado digitalmente por Paulo Sergio de Souza

21/02/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição


